
PREFEITURA DO N{UNICIPIO DE JUNDIAI

[)ECRETO N'.29.051. DE 16 DE JUNF]O DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, I'REFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', $ 3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE
RECURSOS DE SUI'ERAVIT FINANCEIRO PARA

MOBILIÁRIO. PARA uso DO CAPS iNFANTil E CAPS iii. EM
PARLAMENTAR N' 372900o5, DO DEPUTADO FEDERAL MIGUEL }-IADDAD

REF. SOLICll'AÇÃ0 583 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE
CUMPRIMENTO A EMENDA

PEDIDO REQUISIÇÃO 757.488 RENIAN EJAMENTO

D ECRETA

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.298,00 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.302,0191.2186 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5074 FNS/MS/EN,IENE)A PARL. 372900 05/ATENC.ESPEC. EOUIP.

RS 1.298,0o

TOTAL....RS 1.298,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRICA 0 ART. I' FAR-SE-Á COM 0(S)

SEGuia'rE(s) RECURSO(s): /

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, 1l', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

AliT.3' ES'rE DECRETO ENTiiA EM viGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



DEIUNDIAI

/

HADO '

JOSÉAbTONioVAKiuoscni /

GESTOR DA UNIDAl;\ DE hOVEKNO E FIN\NÇAS

PUBLICADO E liEGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITUliA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSEIS DIA(S) DO N'IÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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